
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N 	222 	14 de abril de 1964 

" ABB? ClnDITO.-72P VIAL DE 
" CR. 50 17* 7Z 8* 458 , 20 PARA* 

OCORRER A D!;'S.PVZAS R:ALI 
" DAS NO 2?CICIO D ? 1963, 
"S' i-  AUTORIZA  AÇO_L  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e ou sanciono a 

seguinte Lei: 

ArtP IP - j7f aberto o crédito especial de +++++,, 

CrJ 170 718.458,20, destinado ao pagamento de despezas realiza 

das no exercício de 1963, sem autorização legal. 

ArtP 29 - Servira' de recurso para a cabertura do 
crédito aberto no artigo anterior : 

a) a provável arrecadaçdb a maior que sé verifi - 
car no exercício; 

b) o produto da transação de aZienaçdb de um imd-
veZ pertencente à municipalidade e convencionado vender à C.1'W 
pela importncia de el! 3.000.000,00; 

c) a realizaçâb de operações de crédito com esta-

belecimentos bancários, vencendo juros de praxe. 

ArtP 3P - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçdb, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, aos 14 
dias do mês de abril de 1964. 
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